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P O D E R  E X E C U T I V O 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

LEI Nº 6042 
 
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2008 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º O Orçamento do Município de Cachoeiro 
de Itapemirim, relativo ao exercício de 2008, será elaborado 
e executado segundo as diretrizes gerais estabelecidas nos 
termos da presente Lei, em cumprimento ao disposto nos 
artigos 165, § 2º, da Constituição Federal, 103, § 2º, da Lei 
Orgânica Municipal e 4º da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, compreendendo: 
 

I. as prioridades e metas da Administração Pública 
Municipal; 

 
II. a organização e estrutura dos orçamentos; 

 
III. as diretrizes gerais para a elaboração da Lei 

Orçamentária Anual e suas alterações; 
IV. as diretrizes para a execução da Lei Orçamentária 

Anual; 
 

V. as disposições relativas às despesas com pessoal e 
encargos sociais; 

 
VI. as disposições sobre as alterações na Legislação 

Tributária do Município; e 
 

VII. as disposições finais. 
 

CAPÍTULO I 
 

DAS PRIORIDADES E METAS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 
 

Art. 2º As prioridades e as metas para o exercício 
financeiro de 2008 são as estabelecidas no Anexo I – Metas 
e Prioridades, de acordo com o planejamento da ação 
governamental instituído pelo Plano Plurianual 2006-2009. 

Parágrafo Único. As prioridades e metas 
especificadas no Anexo I – Metas e Prioridades terão 
precedência na alocação de recursos no Orçamento 2008, 
não se constituindo, todavia, em limite à programação das 
despesas. 
 

CAPÍTULO II 
 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS 
ORÇAMENTOS 

 
Art. 3º Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Social obedecerão à estrutura organizacional em vigor e 
discriminarão a despesa por Unidade Orçamentária, 
segundo a classificação funcional e a programática, 
especificando para cada projeto, atividade ou operação 
especial, suas respectivas dotações e indicarão a categoria 
econômica, os grupos de natureza de despesa, as 
modalidades de aplicação e os elementos de despesa. 

 
§ 1º A classificação funcional–programática 

seguirá o disposto na Portaria  
nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério de Orçamento e 
Gestão. 

 
§ 2º Os programas, classificadores da ação 

governamental, integrantes da estrutura programática, são 
os definidos pelo Plano Plurianual 2006-2009. 

 
§ 3º Na indicação do grupo de natureza da despesa 

a que se refere o caput deste artigo, será obedecida a 
seguinte classificação, de acordo com a Portaria 
Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, da 
Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria de 
Orçamento Federal, e suas alterações: 

 
a) pessoal e encargos sociais (1); 
b) juros e encargos da dívida (2); 
c) outras despesas correntes (3); 
d) investimentos (4); 
e) inversões financeiras (5); e 
f) amortização da dívida (6). 
§ 4º A Reserva de Contingência, prevista no Art. 

20 desta Lei, será identificada pelo dígito 9, no que se 
refere ao grupo de natureza de despesa. 

 
Art. 4º Para efeito desta Lei, entende-se por: 

 
I. Programa, o instrumento de organização da ação 

governamental visando à concretização dos objetivos 
pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no Plano Plurianual; 

 
 

          D I Á R I O  O F I C I A L 
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II. Atividade, um instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um 
conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 
permanente, das quais resulta um produto necessário à 
manutenção da ação de governo; 

 
 

III. Projeto, um instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um 
conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansão ou 
aperfeiçoamento da ação de governo;  

 
 

IV. Operação Especial, as despesas que não 
contribuem para a manutenção das ações de governo, das 
quais não resulte um produto, e não geram contraprestação 
direta sob a forma de bens ou serviços; e 

 
V. Unidade Orçamentária, o menor nível da 

classificação institucional, agrupada em órgãos 
orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da 
classificação institucional. 

 
Art. 5º Cada programa identificará as ações 

necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de 
atividades, projetos e operações especiais, especificando os 
respectivos valores e metas, bem como as unidades 
orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

 
Art. 6º As metas serão indicadas em nível de 

projetos e atividades. 

Art. 7º Cada atividade, projeto e operação 
especial identificarão a função, subfunção, programa, a 
unidade e o órgão orçamentário aos quais se vinculam. 

 
Art. 8º As categorias de programação de que 

trata esta Lei serão identificadas no Projeto de Lei 
Orçamentária por programas, atividades, projetos ou 
operações especiais. 
 

CAPÍTULO III 
 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL E SUAS ALTERAÇÕES 
 

Art. 9º O Orçamento Anual do Município 
abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo, seus 
Fundos Especiais e os Órgãos da Administração Direta e 
Indireta e será elaborado e executado visando garantir o 
equilíbrio entre receitas e despesas e a manutenção da 
capacidade própria de investimento. 

 

§ 1º Os orçamentos dos Fundos Especiais serão 
vinculados às secretarias afins e executados conforme 
seus planos de aplicação, obedecendo à classificação por 
categorias econômicas instituída pela Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964. 

 

§ 2º Os orçamentos de investimentos das 
Empresas Públicas Municipais compreenderão os 
programas de investimentos das empresas em que o 
Município detenha a maioria do capital social com direito 
a voto e serão incluídos na Lei Orçamentária Anual pelos 
seus totais. 
 

Art. 10. Os Órgãos da Administração Indireta 
terão seus orçamentos para o exercício de 2008 
incorporados à Proposta Orçamentária do Município caso, 
sob qualquer forma ou instrumento legal, recebam 
recursos do tesouro municipal ou administrem recursos e 
patrimônio do Município. 

 

Parágrafo Único. Os orçamentos das Autarquias 
Municipais serão incluídos na Lei Orçamentária Anual 
pelos seus totais. 

  
Art. 11. No Projeto de Lei Orçamentária Anual, 

as receitas e as despesas serão orçadas a preços correntes, 
estimados para o exercício de 2008. 

  

Art. 12. Na programação da despesa, serão 
observadas restrições no sentido de que: 
 

I. nenhuma despesa poderá ser fixada sem que 
estejam definidas as respectivas fontes de recursos; e 

 
II. não serão destinados recursos para atender 

despesas com pagamento, sem prévia autorização do 
Chefe do Poder Executivo, a qualquer título, a servidor da 
administração municipal direta ou indireta, por serviços 
de consultoria ou assistência técnica, inclusive custeados 
com recursos decorrentes de convênios, acordos, ajustes 
ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou 
entidades de direito público ou privado, nacionais ou 
internacionais; 
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Art. 13. A inclusão, na Lei Orçamentária Anual, 

de transferências de recursos para o custeio de despesas de 
outros entes da Federação somente poderá ocorrer em 
situações que envolvam claramente o atendimento de 
interesses locais, atendidos os dispositivos constantes do 
art. 62 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

 
Art. 14. A Proposta Orçamentária Anual conterá 

as previsões para ingresso de recursos oriundos de 
operações de crédito e os valores das contrapartidas 
exigidas, contratadas ou autorizadas até a data de 
encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária à Câmara 
Municipal. 

 
Art. 15. Somente serão incluídas na Lei 

Orçamentária Anual, dotações para o pagamento de juros, 
encargos e amortização das dívidas decorrentes das 
operações de crédito contratadas ou autorizadas até a data 
do encaminhamento do Projeto de Lei do Orçamento à 
Câmara Municipal. 

 
Parágrafo Único. Excetuam-se do disposto neste 

artigo o parcelamento do débito com o Instituto Nacional 
de Seguridade Social–INSS, Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim – IPACI e Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS. 

 
Art. 16. Na programação de investimentos, serão 

observados os seguintes princípios: 
 

I. novos projetos somente serão incluídos na Lei 
Orçamentária Anual após atendidos os em andamento, 
contempladas as despesas de conservação do patrimônio 
público e assegurada a contrapartida de operações de 
crédito e convênios;  

 
II. somente serão incluídos na Lei Orçamentária 

Anual investimentos para os quais ações que assegurem 
sua manutenção tenham sido previstas no Plano Plurianual 
2006–2009; e 

 
III. os investimentos deverão apresentar viabilidade 

técnica, econômica, financeira e ambiental. 
Art. 17. Projeto de Lei Orçamentária poderá 

incluir programações condicionadas, constantes de 
propostas de alterações do Plano Plurianual 2006–2009, 
que tenham sido objetos de projetos de lei. 

 
Art. 18. A estimativa de receita de operações de 

crédito para o exercício de 2008 terá como limite máximo 
a disponibilidade resultante da combinação das Resoluções 
40, de 20 de dezembro de 2001 e 43, de 21 de dezembro 
de 2001 do Senado Federal e respectivas alterações. 

 
Art. 19. Além de observar as demais diretrizes 

estabelecidas nesta Lei, a alocação de recursos na Lei 
Orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de 
forma a propiciar o controle dos custos das ações e a 
avaliação dos resultados dos programas de governo.  

 

Art. 20. A Reserva de Contingência será fixada 
em valor equivalente a um por cento, no máximo, da 
receita corrente líquida e será destinada ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos. 

 
Art. 21. As alterações do Quadro de 

Detalhamento da Despesa – QDD, nos níveis de 
modalidade de aplicação, elemento de despesa e fonte de 
recurso, observados os mesmos grupos de natureza da 
despesa, categoria econômica, projeto/atividade/operação 
especial e unidade orçamentária, poderão ser realizadas 
para atender às necessidades de execução, mediante 
publicação de Portaria pelo Secretário Municipal de 
Planejamento e Orçamento. 

 
Art. 22. Não será admitido aumento do valor 

global do Projeto de Lei Orçamentária e de seus Créditos 
Adicionais, em observância ao inciso II, do artigo 106, da 
Lei Orgânica Municipal, combinado com o § 3º, do artigo 
166, da Constituição Federal. 

 
Art. 23. A Receita Corrente Líquida será 

destinada, prioritariamente, aos custeios administrativo e 
operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem 
como ao pagamento de precatórios judiciais, amortização, 
juros e encargos da dívida pública, à contrapartida de 
convênios e operações de crédito e às vinculações aos 
Fundos Municipais, observados os limites impostos pela 
Lei Complementar nº 101, de 2000. 

 
Art. 24. As alterações decorrentes da abertura e 

reabertura de Créditos Adicionais integrarão os Quadros 
de Detalhamento de Despesas, os quais serão modificados 
independentemente de nova publicação. 
 

CAPÍTULO IV 
 

DAS DIRETRIZES PARA A EXECUÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA 

 
 

Art. 25. Ficam as seguintes despesas sujeitas à 
limitação de empenho e movimentação financeira, a serem 
efetivadas nas hipóteses previstas nos arts. 9º e 31, inciso 
II, § 1º, da Lei Complementar nº 101, de 2000, na 
respectiva ordem: 
 

I. elaboração de projetos, obras e instalações e 
aquisição de imóveis, que contribuírem para a expansão da 
ação governamental; 

 
II. compra de equipamentos e material permanente;  

 
III. despesas classificadas como outras despesas 

correntes cujos recursos fixados no Orçamento de 2007 
excedam os valores realizados no exercício antecedente; e 

 
IV. hora extra. 

 
Parágrafo Único. O procedimento estabelecido 

no caput deste artigo aplica-se aos Poderes Executivo e 
Legislativo de forma proporcional à participação de seus 
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orçamentos, excluídas as duplicidades, no valor total da 
Lei Orçamentária de 2008, repercutindo, inclusive, no 
repasse financeiro a que se refere o art.168 da Constituição 
Federal. 

 
Art. 26. Fica excluído da proibição prevista no 

inciso V, parágrafo único, do artigo 22, da Lei 
Complementar 101, de 2000, a contratação de hora extra 
para pessoal em exercício nas secretarias municipais de 
saúde e de educação, ou em outras secretarias, quando se 
tratar de relevante interesse público. 
  

CAPÍTULO V 
 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS 
COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 
Art. 27. Os Poderes Executivo e Legislativo terão 

como limites na elaboração de suas propostas 
orçamentárias, para pessoal e encargos sociais, observados 
os arts. 18, 19 e 20 da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
a despesa da folha de pagamento de junho de 2007, 
projetada para o exercício de 2008, considerando os 
eventuais acréscimos legais, inclusive alterações de planos 
de carreira e admissões para preenchimento de cargos. 

 
Art. 28. A concessão de qualquer vantagem ou 

aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e 
funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a 
admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, 
pelos Poderes Executivo e Legislativo, somente serão 
admitidos: 
 

I. se houver prévia dotação orçamentária 
suficiente para atender às projeções de despesas de pessoal 
e aos acréscimos dela decorrentes; 

 
II. se observado o limite estabelecido na Lei 

Complementar nº 101, de 2000; e 
 

III. se observada a margem de expansão das 
despesas de caráter continuado. 
 

CAPÍTULO VI 
 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
Art. 29. Na estimativa das receitas constante do 

Projeto de Lei Orçamentária Anual serão considerados os 
efeitos das propostas de alterações na Legislação 
Tributária. 

 
§ 1º As alterações na Legislação Tributária 

Municipal dispondo, especialmente, sobre IPTU, ISS, 
ITBI, Taxas Pelo Exercício do Poder de Polícia e Pela 
Prestação de Serviços, deverão constituir objetos de 
projetos de lei a serem enviados à Câmara Municipal, 
visando promover a justiça fiscal e aumentar a capacidade 
de investimento do Município. 

 
§ 2º Quaisquer projetos de lei que resultem em 

redução de encargos tributários para setores da atividade 

econômica ou regiões da cidade deverão obedecer aos 
seguintes requisitos: 
 

I. atendimento ao art. 14, da Lei Complementar nº 
101, de 2000; e 

 
II. demonstrativo dos benefícios de natureza 

econômica ou social. 
 

CAPÍTULO VII 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 30. São vedados quaisquer procedimentos 
pelos ordenadores de despesas que impliquem em 
execução de despesas sem comprovada e suficiente 
disponibilidade de dotação orçamentária e sem adequação 
às cotas financeiras de desembolso. 

 
Art. 31. Os recursos a serem transferidos às 

entidades públicas e privadas para atendimento ao que 
dispõe o artigo 26, da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
serão destinados, prioritariamente, às áreas de educação, 
saúde, assistência social, cultura, esporte, preservação 
ambiental, ensino superior, programas de geração de 
emprego e renda, turismo, participação em constituição ou 
aumento de capital. 

 
§ 1º As entidades beneficiadas terão que 

apresentar plano de metas de atendimento à população e 
destinação dos recursos. 

 
§ 2º As entidades beneficiadas com recursos 

públicos municipais, a qualquer título, submeter-se-ão à 
fiscalização do Poder Público com a finalidade de verificar 
o cumprimento de metas e objetivos para os quais 
receberam os recursos. 
 

Art. 32. Caso o Projeto de Lei Orçamentária de 
2008 não seja sancionado até 31 de dezembro de 2007, a 
programação dele constante poderá ser executada em cada 
mês, até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada 
dotação, na forma da proposta remetida à Câmara 
Municipal, enquanto a respectiva lei não for sancionada. 

  
§ 1º Considerar-se-á antecipação de crédito à 

conta da Lei Orçamentária a utilização dos recursos 
autorizada neste artigo. 

 
 
§ 2º Não se incluem no limite previsto no caput 

deste artigo, podendo ser movimentadas em sua totalidade, 
as dotações para atender despesas com: 
 
 

I. pessoal e encargos sociais; 
 

II. benefícios previdenciários a cargo do IPACI; 
 

III. serviço da dívida; 
 

IV. pagamento de compromissos correntes nas áreas 
de saúde, educação e assistência social; 
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V. categorias de programação cujos recursos sejam 
provenientes de operações de crédito ou de transferências 
da União e do Estado; 

 
VI. categorias de programação cujos recursos 

correspondam à contrapartida do Município em relação 
àqueles recursos previstos no inciso anterior; e 

 
VII. conclusão de obras iniciadas em exercícios 

anteriores a 2007 e cujo cronograma físico estabelecido em 
instrumento contratual não se estenda além do primeiro 
semestre de 2008. 

 
Art. 33. O Poder Executivo disponibilizará, no 

prazo de trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária 
Anual, o Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, 
discriminando a despesa por elementos, conforme a 
Unidade Orçamentária e respectivas categorias de 
programação. 

 
Art. 34. A abertura de Créditos Suplementares no 

exercício financeiro de 2008 será de até cinco por cento do 
valor total do orçamento. 

 
Art. 35. Os Créditos Especiais e Extraordinários, 

autorizados nos últimos quatro meses do exercício 
financeiro de 2007, poderão ser reabertos, no limite de 
seus saldos, os quais serão incorporados ao orçamento do 
exercício financeiro de 2008, conforme o disposto no § 2º, 
do artigo 167, da Constituição Federal. 

 
Parágrafo Único. Na reabertura dos créditos a 

que se refere este artigo, a fonte de recurso deverá ser 
identificada como saldos de exercícios anteriores, 
independentemente da fonte de recurso à conta da qual os 
créditos foram abertos. 

 
Art. 36. Cabe à Secretaria Municipal de 

Planejamento e Orçamento a responsabilidade pela 

coordenação da elaboração orçamentária de que trata esta 
Lei. 

 
Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de 

Planejamento e Orçamento determinará sobre: 
 

I. calendário de atividades para elaboração dos 
orçamentos; 

 
II. elaboração e distribuição dos quadros que 

compõem as propostas parciais do Orçamento Anual da 
Administração Direta, Autarquias, Fundos, Fundações e 
Empresas; e 

 
III. instruções para o devido preenchimento das 

propostas parciais dos orçamentos de que trata esta Lei. 
 
 

Art. 37. O Poder Executivo, através da Secretaria 
Municipal da Fazenda, estabelecerá a programação 
financeira, por órgãos e o cronograma anual de 
desembolso mensal, por grupo de natureza da despesa, 
bem como as metas bimestrais de arrecadação até trinta 
dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual. 

Art. 38. Entende-se, para efeito do § 3º, do artigo 
16, da Lei Complementar nº 101, de 2000, como despesas 
irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e 
serviços, os limites dos incisos I e II do artigo 24 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
Art. 39. Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de novembro de 2007. 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
 

RELATÓRIO 
 
ASSUNTO: ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E RECURSOS RECEBIDOS E AS APLICAÇÕES NAS UNIDADES 
ORÇAMENTÁRIAS NO MÊS DE OUTUBRO DE 2007 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, em obediência 
ao que preceitua o artigo 143, caput, da Constituição do Estado do Espírito Santo, combinado com o artigo 99 da Lei Orgânica 
Municipal, torna público a arrecadação de tributos e recursos recebidos e as aplicações nas unidades orçamentárias no mês de 
Outubro de 2007. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de novembro de 2007 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO I 

 
ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E RECURSOS RECEBIDOS – OUTUBRO DE 2007 

 
RECEITAS R$ 

  Imposto Predial 49.883,02 

  Imposto Territorial Urbano 39.695,09 

  IRRF s/ Rendimentos de Trabalho  243.888,90 

  Imposto s/ Transm Bens Imóveis – ITBI 165.217,48 

  Imposto s/ Serviço de Qualquer Natureza – ISS 1.281.285,94 

  Taxa Control.Fiscal.Ambiental 11.500,99 

  Taxa Fisc Loc Inst e Funcionamento 29.481,30 

  Taxa de Fiscalização de Anúncio 1.629,02 

  Taxa Fisc.Obra Particular 5.154,43 

  Taxa Apreens.Depos.Liber.Animais 725,00 

  Taxa Lic.Fisc.Obra Logradouro - Lei 5921/2006 0,00 

  Contr p/ Custeio do Serviço de Iluminação Pública  324.064,78 

  Aluguéis 536,10 

  Dividendos 0,00 

  Rendimentos FUNDEF/FUNDEB 26.456,36 

  Rendimentos Fundo Saúde 13.303,34 

  Rendimentos MDE  172,27 

  Rendimentos CIDE 173,10 

  Remun Outros Dep Rec Vinculados  49.764,88 

  Remun Dep de Rec Não Vinculados  22.436,65 

  Serviços de Cemitérios 921,54 

  Serviços Pertinentes a Obras em Geral 7.841,65 

  Serviços Pertin Ativ Com e Outros de Fins Econômicos 4.154,59 

  Serviços Pertin a Higiene e a Saúde Pública 70,41 

  Serviços Diversos 1.220,14 

  Cota Parte Fundo de Participação dos Municípios – FPM 2.352.341,08 

  Dedução p/ FUNDEF/FUNDEB no FPM  (391.899,93) 

  Cota Parte  Imp s/ a Propriedade Territorial Rural 21.657,93 

  Dedução p/ FUNDEF/FUNDEB no ITR (1.442,37) 

  Transferências Fin Estados e Municípios LC 87/96 57.726,69 

  Dedução p/ FUNDEF/FUNDEB na LC 87/96  (9.617,26) 

  Demais Transferências da União 84.477,20 

  Compens.Financ.Extra.Min. - CEFEM   27.939,13 

  Cota - Parte Fundo Espec. Petróleo - FEP 94.801,91 



Quarta – Feira  28 de Novembro de  2007   E X E C U T I V O   Diário Oficial do Município 3044 Página 33 

  Piso de Atenção Básica 273.587,50 

  Vigilância Sanitária 0,00 

  Programa de Saúde de Família 0,00 

  Programa Agentes Comunitários 259.092,00 

  Combate a Endemias 73.138,32 

  Combate a DST/AIDS 4.200,00 

  Aquisição de Medicamentos 58.810,26 

  Especialidade SUS 50.600,00 
  Projeto de Expansão e Consolidação do [Programa] Saúde da 
Família-PROESF 0,00 

  Farmácia Básica 0,00 

  Programa de Saúde Bucal 0,00 

  Centro Especialidades Odontológicas 0,00 

  Cerest/Renast 0,00 

  Planvigi 0,00 

  Sinavisa 0,00 

  Farmácia Popular 0,00 

  Bolsa Família 0,00 

  Demais transferências SUS 0,00 

  Ação Continuada 36.243,86 

  Programa Erradicação Trabalho Infantil - PETI 5.775,00 

  Programa Atenção Integral Família - PAIF  9.000,00 

  Bolsa Agente Jovem 0,00 

  Outras Transferências da União 0,00 

  Transferência Salário Educação 176.048,22 

  Prog.Dinheiro Direto Escola - PDDE 0,00 

  Alimentação Escolar - PNAE 107.348,13 

  Alimentação Escolar - PNAC  0,00 

A Transportar 5.569.404,65 

RECEITAS R$ 

Transporte 5.569.404,65 

  Apoio Transporte Escolar 0,00 

  Saúde do Escolar - PNSE 0,00 

  Educação de Jovens e Adultos 0,00 

  Outras Transferências FNDE 0,00 

  Participação no ICMS 4.365.361,99 

  Dedução p/ FUNDEF/FUNDEB no ICMS (727.535,00) 

  Participação no IPVA 215.348,29 

  Dedução p/ FUNDEF/FUNDEB no IPVA (14.358,04) 

  Cota Parte IPI/Exportação 117.351,98 

  Dedução p/ FUNDEF/FUNDEB no IPI/Exportação (19.550,83) 

  Cota Parte Contr Int Dom Eco - CIDE 129.326,06 

  Fundo p/ Redução Desigualdades Regionais 91.107,82 

  Transferência Rec Fun Manut Ensino – FUNDEF/FUNDEB 3.024.271,60 

  Outras Transferências Convênios União  53.251,44 

  Alimentação Escolar SEDU/PMCI 0,00 

  Outras Transferências Convênios Estado 0,00 

  Multas e Juros de Mora dos Tributos 50.924,23 

  Multas Previstas na Legislação de Trânsito 41.878,16 

  Outras Restituições 25.162,27 

  Receita da Dívida Ativa – IPTU 161.104,09 

  Receita da Dívida Ativa – ISS  89.920,87 

  Receita da Dívida Ativa Outros Tributos  49.013,53 

  Receita da Dívida Ativa Não Tributária - Outras Receitas 97.440,73 

  Rec Administração Teatro – LEI – 4766/99 0,00 
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  Receitas Gestão Serviços Bancários 0,00 

  Outras Receitas  58.914,74 

  Operação de Crédito BNDES – PMAT I 0,00 

  Operação de Crédito BNDES – PMAT II 0,00 

  Operação de Crédito BNDES – PNAFM 0,00 

  Operação de Crédito BNDES – Nosso Bairro  0,00 

  Operação de Crédito – Projeto Reluz   0,00 

  Operação de Crédito – Pro-Cidades           0,00 

  Operação de Crédito – Promob 0,00 

  Operação de Crédito – Provias 0,00 

  Alienação de Bens Móveis Recursos Não Vinculados 49,85 

  OutrasTransferências de Convênios União 150.000,00 

  OutrasTransferências de Convênios Estado   0,00 

  Outras Receitas 0,00 

  TOTAL 13.528.388,43 
 

FONTE: Balancete do Município – outubro/2007 
 

ANEXO II 
 

APLICAÇÃO NAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS - OUTUBRO DE 2007 
 

UNIDADES R$ 

  Câmara Municipal  484.074,90 

  Procuradoria Geral  10.954,13 

  Controladoria Geral do Município 0,00 

  Secretaria Municipal de Governo 61.923,31 

  Secretaria Municipal de Comunicação Social 16.299,40 

  Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito 4.011,08 

  Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento 29.935,18 

  Secretaria Municipal de Fazenda 83.842,45 

  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 1.683,46 
  Fundo Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim 72.176,50 
  Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Cachoeiro de 
Itapemirim 7.134,99 

  Conselho Tutelar de Cachoeiro de Itapemirim 0,00 

  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural                               27.003,27 

  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 9.300,00 

  Secretaria Municipal de Arte e Cultura 86.700,00 

  Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 51.817,38 

  Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 5.715.321,01 

  Departamento de Obras 2.152,20 

  Secretaria Municipal de Meio Ambiente  3.000,00 

  Fundo Municipal de Saúde 2.191.812,52 

  Secretaria Municipal de Educação 440.451,08 

  Desenvolvimento do Ensino 823.851,75 

  Fundo Municipal de Educação 2.939.834,80 
  Secretaria Municipal de Administração, Logística e Serviços 
Internos 3.976.177,77 

  TOTAL 17.039.457,18 

FONTE: Balancete do Município – outubro/2007 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO Nº 212/2007 – RETIFICAÇÃO III 
 

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, torna público aos interessados que retificou o Edital de Pregão Presencial nº. 212/2007, 
Objetivando Aquisição de Material Hospitalar, passando a abertura para o dia 10 de Dezembro de 2007, às 14:00 h. Credenciamento de 
13:30 às 14:00 h., no mesmo dia e local. Edital completo e retificação à disposição na Sede da Gerência de Apoio às Licitações e na home 
page: www.cachoeiro.es.gov.br. 
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